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Termo de Permissão de Uso ne 007/ZOt9
Concorrência nr 008/2018
Processo ne 735430/2018

CTAUSULA PRIMEIRA
DO OBJEÌO

TERMo DE pEnMtssÃo DE aJso REì,/|U,NERADA, oE ÁREA
LocAL,zADA NAs DEpENoENc,As DA FAtEc pRoF. rosÊ
cAMAR6o, DESiINADA À ExPLoRAçÃo DE sERVIços DE
CANIINA ESCOLAR, EM QUE COMPARECE O CEETEPS . CEN::RO
ESrADUAL ot roucaçÃo TEcNoLôG//cA ,pAuLA souzA, NA
QUALIDADÈ DE PENMNÊNÍE, E ROSIMEIRE APAREC,DA
DOM,NGOS, NA QUAL'DADE DE PERì!,,,55'ONÁ&O.

nos Otì aias do mês de,ìNrJS irc,,,.l 
,_ oo ano dc zotg, na cidade de sio pauto _ sp,comparecem de um rado o CENTRO E'ÌADUAL DE rOucÃçÃo recltorocrcA "pAur.A souzA,,, auràrquiade regimc espêciar, nos tcrmos do artigo 15 da r-ei Estaduain-o 9s2, o" :o.or.ze, criado pero Decreto_rei dc06 10 69, sito Rua dos 

^ndradas, 
140 - Bàirro sanra rfigênia - são pnuro/sp, cNpJ ." oi.ez3liliõi_oqlnscrição Estnduèl lsenta, neste ato Íepresentado po. zua D iretora -su ferintendentÈ professora LoLtío M,J,Ldodnó,RG ne 7.77s-675-4, doravante designado 

'ERMTTENÌE, 
e, de outro rado, a empresê R''TMEIREAPARECTDA DOMTNGOS 184567378600, com sede avenida ntfonsoRossirfa Morina,2t47,cEp 15700_152,Jnlcs/sP, ínscrita no câdnstro Nacionâr de pessoas JurÍdicas do Ministério da Fazenda sob o ng29 003 658/0001-39, doravanta desiBnada pERMrssroNÁRro, n.rt"'.ìo, ."pr"rrntadâ poí suê proprietáÍía,

Senhora RostMEtRE APÂRECIDA DOM|NGOS, R.G. n_o 24.345.037 e C,p.F. ne 184.567.378_60, e pelosmesmos foi dito, nè presença das testemunhâs ao finâr consignadas, que, em race da adjudicação efeÌuadãnn concoÍrêncla ne 008/2018, conforme despacho exarado ailr. zsi ào p.o."r.o licitatório ni 736430/18,ajustarn, pelo presente, a outorgâ de permissão d. rro r"run"Àdo de bem público 
"r;Jr;;;;;regidâ pcla Lei Federal ne 8,666/93 e, no que couber, pela Lei estadual na 6.544/89,âpliçando_se, aindá, asdisposições da Resorução SDEcÌr Ne 12, dc 28-3-201+, r.oi.nL"- nr r"grintes cráusuras e condiçõcs:

constitui objeto deste termo a outorga de peanissão de uso remunerada de órea destinadd à exproraçáode serviços dê CANT|NA EscoLAR, siruada nas dependências Oì iatc pRoF, JosÉ cAMÀRco, RUA /-1vrcENTE LEpoRACE' 2630 ' JD TRTANON - JALES/5p - cEp 15703-1,16 - TEL. (17) 362r-6971/3632.2239 , /r ,rl

ï;:i:ï,:iliJ:'i:i'Jïiffi:ï5::ï';,:i"";,ï,íïïi:":i;:ï:ï':*í:i;i]"i:f.lnffii wconstatìtes do processo nr 795430/18, S

5l)ô Tel,r iÍ t ) 7J2.4 jjOARuà .lÍ,..r Andr,idds, 1.1()
r\/ww. clts,sp. !iov. J.,r

sdrìr.iì ltigôi ia. o121rn.ooo.5âo t)arrto
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panÁcnaro pRrMErRo - o rocar destinado à .ANTTN^ EscoLAR encontra-se devidamenÌeindicâdo e descrito no Anexo I a que se refere o coput desta .láusula.

'ARÁGRAFO 'EG,NDO 
- A instaração da CANTTNA ESCOLAR deverá estar concruÍda, peropgnvrsstoruÁRto, no prazo de 15 {quinzel dt".,-" .ontu, d. orrìÀtur. o"rt" termo, a partir do qual omencionado estabelecirnento deverá estar Íuncionãndo ;;J;;;".r", atehdcndo o corpo disccnte,docente e demais pessoas êventuâlrnenLe visitantes ja ,ãn.-,o.i.ïu'rorrc.

n"rrr,. 0., oïffirïr*âï?T€RcEtRo 
- A CANINA EscoLAR dêverá Í,uncionar de sesunda a sexta feira, no

PARÁGRAFO QUÂRTO. O PERMISSIONÁRIO SE Ôbrigà A Abrir A CANTINA ESCOLAR, fOrA dOho/ário êstaberecido no parágrafo terceiro, oe,r, co-o ao-s onr,, o"o r"ronr, por ocasião dos everìtos queforem promovidos nas dependências da FATE. pRoF, Jos; cAüenão, a critcrio ao pERMTTENTE, ou nindâquándo por este solicitirdo, desde que tals evehtos e solicitaçOes liu, .

rÌÍnimn de 72 (setenra 
" 

ora, iorart. "elam comunicâdos corì antececlência

'ARAGRAFO 
QUTNTo - correrão por conta do pERMrssroNÁRro todos os custos decorrentesda inst.lação e funcionamento da qlNrf.A ,ióoiÀ^l-J.õ""oil o"nrru ouiros irens, equipamentos,mobitiário, utensítios, encargos pÌevidenci;rio,, traorii'ririrr, ;;;rì;,"rrror, atvará de Íurìcioharnenro equaisquer outras despesas inerentes à atividrde exercida, l."rrri"ll" . .""r,oo nd parr.e finar do iÌenr r.2 ddcláusula scgundi:, reÍerentè às de$pesas de luz.

CLÁUSUTA SEGUNDI - OAS OENICAçÕES € RESPONSAEIIIDADES DO PERMISSIONÁRIO:

Âo pERMISSIONÁRtO, além das obriBações estâbelecidas em cláusulas próprias dcsÌeinsÌrumento e seus anexos, bem corno daquelas estaiuj".ian, 
"rn-Ëi'..uu,1) Manter durante toda ' uu:l-t't,-oït: 

lermo, em compntibirrdade com ns dêmais obrigâçõesassumidas' todrs as condicôes de habiritâção " quarrricaiào exrgidas na,citação indicada nopreâmbulo deste tcrmo;

2) Mantcr no local de funclonamento da CANTINA ESCOIAR ncredênciado por escriro;uito ao pERMtÌENrE, p.r, ,;."b;; ;i::til.,Jï:;ï,:i;1.::fl",ff::Xefctuadirs a ríturo de fiscârização e prestar os 
"r.i.;;.;.-;;;;e rhc foíern soricirados;

3) Providenciar o llccnciêmento para o funcionamento d, CANTINA Epasamento a. t,,u,, 
"n.oruíï;;::'ïll:iÏli:i"::i,lYï.o*R,resporìsãbirizândo-seperoexeícida; nentos e quâisquer ouÌras despesas que rccaiàm sobre a atividade

4) cumprir a regisração e posturas d.o Munllqrg e as disposiçóes rcSais cstaduais e federais que digâmrespeito ao funclonamerìto cla CANTTNA ESCOLARi

t' 
ljããlo.^ï 

locâl visível, o(s) documento(s) rerarrvos à âutorizirção dc fuhcionamenro dê cANTTNA

,, 
:1i,1ï^lïËa."r,ï1. 

au tcnricada do(s) documento(s) retativos à aurorização de funcionamento da &
SP. ì(,1,r (r r) Jjra

W w','ìJ. rl p s. SJ).9 o v ljrRuü dos AíríìfaÍJas, 140 . S.ìrì(i, Ttigí: iõ. 0t20U_0õO . Sâo Ê.ìU,o
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7) Promover, sem qualquer ôn_us para o pERIVIITENTE, e âpós prévlâ nprovação por páÍtc deste dorespectivo projeÌo, â instaração dos equipamehtos, mobiriário e utensírios âdequados e necessórios aofuncionamerrto da cANTrNa EScoLAR e ao atendimènto do corpo discente, docente e dêmais pessoaseventualrÌtente visiÌântes dâ mencionada FAÌEC, ben.s esses que serão retirados, por ele _PERMTSSIONÁRtO - quarrdo do encerramento do prázo de vlgãncia da permissão de uso;

8) UtillzaÍ somente materiiris de altn qualldrde;

9) Manter ern perfeitas condições de uso e higiene as instàraçóes, equiparìentos, nìóveis e utensírios quedigànr respeiro à prestação dos servlços de cnl:tNa ascóiÀÁ,-

10) Arcar com as despesas referentes ao consumo de terefone e domars custos increntes à aÈividldeexcrcrdâ' com exceção drs despesas de ruz que estaíão abrangidas no varoÍ da ,",riu"'ieo',n*ïrdevida ro pERMtTENTEj

11) ldenÌlÍicar todos os êquipamento e mobiliário de sua propriedâde, de forma a não serem conÍundidosconì similarcs peítencentes ao pERMITENTE ou â tercejros;

12) Providenciar, sem quârquer ônus para o 
'ERMTTENÌE, 

a mânutenção preventiva e correr.iva dosequipamentos, mnterials e mobiliáÍio, p/omovendo a sua substltuiç;o, quando necessário;

13) providenciar' duranr'e os trabalrros de mânutenção corretiva, â subsLituição tQmporária doequipamento, mâteriar ou mobiriário afetado, de forma a não prejudicar o atêndimento dosfÍequêntadoÍes da CANTINA ÊsCOLAR;

14) Responder intcgrarmcnte peros seíviços oÍerccidos, incrusivc por aqueres que, em virtude dc curpa oudolo, sêjarÌ eventuarmente prestados fora ao padiao ue quaiìJaoe exigido ou em d.sacordo com nlcondições ora aju.stadas, ficando o pERMTTENTE isento ae quatque. responsa biridade, seja a que títuro

15) lhformèr à área de segurança do pERMTTENTE os nomes e funções dos seus empregados que cstarãoatuândo nas dependôncias da C/tNTlNA ESCOLAR;

15) Cumpíir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamerìtos disciplinâres, descgurança e de hi*iene existente no rocar de trabêrho, bem como ns exrgÊncias emanadüs da crpA(comissão interna de preverìção de Acidentes) 
", 

pr'nipuì,n.nì", as contidas na regisração em vi'orque rege a rnatéria;

17) l\4anler a disciplina entre seus emprcgados, aos quais seró expressamentc vedâdo fumar e consumjrbebida alcoótica nas dependências da FATEC pRO;. JOSÉ CAMARGo;

1,8) Afirstar imedialdmente das deperdéncias qualquer empregado, por mais quallfjcado que seja, cujapreserrça venrra â ser considerâdn inadcquada p"to eeivrrir.rrr, promovcndo ir sua imediâtnsubstituição;

19) Manter pessonl habilitado, uniformizado num só padrão, devidâmenÌe idcr.ìtjÍicndo atr,rvés de crachás;

frb
I cl,: ( 11) lt32a,

Ittrô í,o! 
^ndrodA..r, 

l4ü
rvww..l)s, bp,íìôv, br
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20) lnstruir os seus empre8ados quanto à prevenção de incéndios nas áreas do pERMITENTE;

21) orientar e possibilitar âos seus empregados condições de traballìo de forma a evitar rlsco de acidentês,/esponsabi[2ando-se pero cu'ìprimento dos enca;Eos trabarhistas, previdenciários, fiscars e quaisqueroutros incldentes sobre â atividâde exercida;

22) Responder pera disciprinâ dos seus funcionárros, zerando paÍâ que mantenhrm o devido respeito ecortesia no trâto corn os colegas de trâbalho e corpo discente, docente e demais pessoasevenlualmente visitântes que venfìám a frequentàr a Cnrur,ruÀ ÈrCOiAn,

23) Exercer controle sobre a assidujdade e â pontualidade dc seus empregados;

24) Responsabirizar-se por eventuais 
.pararsaçóes das atividades, por parte dos sÉus empregados,garantindo â continuidadÈ dos serviços sem repasse a" qratqr"l. Onu, ao pERMITENTE;

25) Evitár ir circuração dcsnecessária de seus empregados fora da írea que rhes for destirìadê,,

26) Assumir toda a rs5p6651!iridsde e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seusernpregados aciden[ados ou acometidos de mal súbito duranLeì traUutho;

27) Encaminhar prontamente êo PERMITENTE relatório informanclo r ocorrôncla dc acldente de trabalho,fazendo constaí o home do funclonário, tipo a" aciOenie e procàtmento aaotaAo;

28) Assegurar livre acesso à fiscalização do PERM|ÌENTE e atender a evenÌuàis exigências relacionâdas aoobjeto do prÈsente te.no, no prazo que lhe for estabelecid;, 0", ao,no forrrecer às inÍormações edados que lhe foreln solìcitadq5;

29) Atender prohtamente as reclamações sobre seus serviços;

30) Responder peros danos ou prejuízos causâdos ao 
'ERMTTENTE 

ou Ìêrceiros, decorrentes de doro orrculpa de seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou rcduzlndo êssa responsabilidãde afiscali2dçào ou acompanhâmcnto Íeito pelo pERMtTENia, -

31) Dar ciência irìediata e poí escÌito âa pERMTTENÌE de quarquer anormaridâde que verircnr durânte ofuncionamento dir C^NÌtN^ ESCOLAR;

32) Programar o recebimento dos 
-seus 

forneccdores para horário que não prejudique o aÌendimento dosfíequenìâdores da CANÌtNA ESCOLAR:

tr, 
[ï,t;:lil, " manrer os fornecectores de produtos e mareriais ha áreâ deslinada âo respectivo

34) PÍaticar preços comp3tíveis com os do mercado;

35) Afixar em locâlvisível a tâbela de preços dos produtos e serviços;

36) oevolver â órea objeto da permissão no mesrno êstado ern que a recebeu; K
lel.t (t l) Jt24

u/\'n/w lÏ)ij 5l)'qOv Llr
RUú dus 

^rr 
rorjiis, ì4íJ. sdntir rriqérr,a. oiznn_oói:.--liiu naut,, " cP
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cLÁusuLA TERcEtRA _ DAs oBRtcAçÕEs E REspoNsABtLtoADEs Do pERMtTENTE:

O pERMITÊNTE obriga"se al

r') Possibiritaí aos técnrcos e empÍe'ados do pERMrssroNÁRro acesso às áíe;!s quÈ di'am respeito aosseÍviços de cANTINA ESCOLAR, observadas as normas de segrtrânça interna;

2) PresÌêr aos eÍìpregados do PERMlssloNÁRlo as inÍormações e esclarecinìentos eventuirlrnehtesollcitados, relativos ao furrclonamento da CANTTNA ESCoLAR;

3) ExeÍcer a fiscallzação dos servlços de CANTINA Escol-ÂR, por lntermédio de comissão ou servldordesignado para tal flnâlidade, nd conformidade da ctausrfa quartu.

cúusutA qUARTA - ol rtscartzlçÃo:

o PERMTTENTE exerccrá a fiscarização dos serviços de c NÌ.NA EscoLAR, por intermédio decomissão or-r servidor designâdo parê tarr finârid;de, mediante vistorras periódicas e extraordrhárias, comv;sl.n a veriÍicat o âterìdimento regulür e adequado, aent.e outros, Jo-, seguintcs itens:

1) Qualidade, hlgicne e conservâção dos produtos oferecidos;

2) Pontui:lidade no cumprìmento dos horários flxados;

3) Est,ìdo dos cquipèmentos e utensírios utirizados nâ presÌação dos serviços dc c/trNÌrNA EscoLAR;

4) quanridade e qualificação dos ÍuncionáÍios do pERMtSStONÁRtO;

PARÁGRAFo pRlMElRo - A realização das vlstorias deverá ser registÍada no livro diário e asanotâçóes peÍtinentes deverão ser rubricadâs pelos prepostos do prútrrru.rE e do pERMTSSToNÁRro.

'ARÁ.RAFO 
SEGUND' - A comissão ou sêÍvidor incumbido da fiscarização dos serviços deCANTINA EscoLAR comunicará o gestor do contrato, no âmbiLo administrativo, as eventuais iÍÍegularidadesconstatadas paía as providências pertinehtes,

CTÁUSUtA QUINTA - OA RETRIBUIçÃO MENSAL DEVIDA PEtO PERMISSIONÁRIO E DO SEU
REAJUSTT:

O PERMISS|ONÁR|O depositará merìsalrÌrente, na contê nq :IOOATZ_2, aberta êm nome doPERMITENTE Do Eanco do BÍâsit S.A., ngêìctâ nc fSSr.X, . qrnn,i. ie nS SST,OO fqrl.t i"i", 
" 

.i"0"""rie um reals), a Ìítulo de retribuição pecunlária peta peÍmissõo de uso da área derrl".á.I aaruinnoìiãoian.
pÂRÁcRAFO pRIMEtRO _ O prlmeiro pâgamento deveÍá ser etetuado no prazo de 30 (trinta)diâs, a contar da âssinaturâ do píesente termo de permlssão de rso, e, os demdis, em iBUal dia dos mescsSubsequentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO jtlvendo atíaso no pdgamenro, sobre o valor devido incidirácoíreção monctária, (carcurada perâ uFEsp), bem como luroi .ioruior,*, nos tcrmos do artigo 39s do K
Tel,r (.1 l) ll:la.3J

llfla du. 
^ndrodÀa, 

14ü
wrvw.cprj.sU,tov,llt

5nnl.ô lít.,êrta. 012OB-000. gio F,üUl0 o Sl)
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Códl'o Civil, furos essês à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados p tó_rato tempore,em relaçãoao ntraso verificado, nos term os do Decreto Estad ual ns 32.r!7 , de LO de agosto de 1990.

panÁGRÂro ttncrrRo ' o varor dà retriburção rÌìensâr será reâjustado à cada período de 12(doze) meses, contddo da dâta de assinatura do termo de permisaaoi" ,ro, mediarìte a âpricação do rpc-FrPE' da Fundação dc pesquisas Econômicâs, ou outro índice qrà-ur.. u seí âdotado pero Esr.âdo de sãoPa ulo,

panÁenarO QUARÌO - A demora na lnstalação e inícto do funcionamento da CANTINAESCOLAR não isentàrá o pERMrSSroNÁRro dô pa*amento do varor deviao a títuro de íÈtribuição mcnsâr, noprazo È condições indlcados nesta cláusula, sem prejuÍzo das sanções cabiveis nà especie;

cI-ÁUsULÂ sExTÂ - DA VIGÊNcIÂ:

O presente termo de pernìissão de uso terá vigênciá de 60 (scssentâ) rneses, contados a partirda dnta da sua asslnirtura;

panÁenÀfo pRtME|RO _ A presente permissão de uso será reàvdliada a cada 12 (dozÈ)mêses, contncros a partir da data da sua assrnatura, reconhecendo-se à pERMTTENTE o direito dc revoga"ra,caso não mais subsistâm os motivos que justlficaram â sua outorga; ou por qualqueí outra razão, ela nãomais atenda à conveniência e oportunidâde deste CEETEpS,

PARÁGRAFO SEGUNoo - A revogaçâo da permissão, nos rnoldes descritos no item r.0,6., nãogerará à pERMts5toNÁRtA dirêtto a quatquer espécie de indenizâ;ão,

crÁusurA sÉTtMA _ DAs sANçÕEs pARA o cAso oE tNADtMpLEMENToi

A inexecução totar ou parciar do contrato, ou o descumprimento de quarquer dos devereselencados nesr.e insÌrumcnro, sujeirará o.pERMtSSf OruÁntO, C".."tiil a prévia defesir, sem prcjuízo daresponsa bilida d e civil e criminal, às penalldades de:

a) Advertência por Íartas reves, assim entendidas corÌìo aqueras que r.ìão àcarretêrerÌìprejuízos significativos ao objeto da contratâção;

b) Mutta:

c)

d)

e)

b.1) Moratória de 1% (um por cento) poí diir de aLrirso, injustificado, sobre ovalor mensal da permissão de uso;
compensâtória de royo ldez por cerrto) sobre o varor Ìotar do contrato, no caso deinexecução totãl ou pârcial de obrigação assumida;
Suspensão de licitar e impedirnento de conÌrat;r com o CEETEpS pelo prazo de atédois anos;
O-eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com i Administração pública
direta e indiretd do Estado de São paulo por atÉ OS l.i".ot ,nor, enauanto .é,*ìperdurarem os motivos determlnantes dn punlçÍo o, ,tu qu" .oj. 

-p;";"ìì;;'; 
f /reabttitação peranre a própria autoridade que apticou ,, ;"";i;;i;.-;;; ,:.: U/l

:::rt"r1Ï: 
sempre que a PERMrssloNÁÂrA ressarcii a PERMr;ENIE o"Ër ir";,,rr"t N

l-eÍ,: (ll) ì3
Rua d(ls AndrndFs, 140
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PARÁGRAFo pRtMElRo _^ âplicação de quâlquer drs penrlidâdes previstâs realizar_se_á emprocesso administrrtivo que ass_egurará o contiaortório e a- rro,a o**, observando-se o procedimentoprevtsto na Lei ne 8.666, de 1.e93, e, subsidi.r,"À.",., 
". lïËrïaïiar ns 6.saa, de 19gs,

panÁennfO SEGUNDO _ A ãutorldade competenÌe, na aplicação das sahções, levará emconsideíação a gravidade da condura do tnfraror, 
".;ri";;l;;;" da pena, bem como o dano causâdoà pERMtTENÌE, observâdo o princÍpio o, prop.r.ioJior;;. """",'',

PARÁGRAFO TERCEIRo _ A mulÌê deverá ser rccolhida no prazo máximo de OS (.inco) dias, iìconìâr da data do recebimenle 63 s911unicação enviadâ pela pERMjS5IONARIÂ

,,.no".,"r,,",111i,uj::::ffÏ" - As. sançõcs mulÌas previstas no ca.put desta cráusura poderão ser
cAUFrsp e nos de n"L;,;;;;;; j.";"i"ï:l;ï:l;::l::: ", 

quando apricadas, o.* 
', 
*, ,"ãiì..ì*ì"

'ARÁ.RAFO 
QurNT-o--As murtas são autônomas e a apricaçiio de uma não excrur i, outras, ê,o seu pagirmehto, não exime o penvtsstolÁRto 

U" ,"rponr.iif f aroi por perdas e danos decorrentes das
.-t:::::r_::1",0*, ne,n impedirá que o-rr*únÈ"irï"ï"r*'rïJln,r,ro o. rro ou imponhâ as demaissançoes que se mostrarem cabíveis na espécie.

ctAúsutA otTAva _ DA GARANÌrA DE ExEcuçÃo coNrRAÌuAt:
parafiel cumprimento de todas ês obriga çóes contratu âis assu m tdas, a CONTRAT DAprestougârantia sob a modaridade depósiro-em dinheiro, no-vaior d. *i jtõlì 

t,r"r."ros e trrnta reais e sessehtacentãvos)' corÍespondente a 5% ícinro por cento), oo varor oa pei.issâo de uso pàra 12 (doze) rneses, emconíormidâde conl o disposto no ürttgo 56 da Lei n_.8,66ô193.

oru..nonro ofl^ooRAFo 
PRIMEIRo - A garantia assegurará, qualquer que seia a nrodaridade escorhrda, o

l. prejuízo âdvjndo do não cumprimento do objeto do ConÌÍato e do nâo irdimpletnento dasdcmêis obrigações nele previstâs;
lt. preiuízos causados à penvtrfruTi o, a terceiro durant," 

il.il,ilrs|iiHórias, 
punitivas " ..,p*,.,0,ì0,'".il;;;:Jtï:[."11,*ïïirrr, ,

panÁenero steuno
contrato. 

to - A gãrantiâ deverá vigorar por prazo equìvalente ao de vigência do
pARÁcRAFO ÌERCETRo -Á cobenura prevista no pârágràro primciro desta cráusura abra ngerátodos os fatos oco'idos d_urante a vigôn.i, Uo."ntrrìã,.rda que o siDistro seja cotÌÌuhicadopcla pERM|ÌENTÈ após a supcração ão termo tinaf Oe iigìncia do conrrato.

11,11i11 1fflï,^ï," ?"ïl]i";':ff.'jï:::?|^:n;::,,;*:i?:."1âde sesuro.s.rraì,ìria, dás

:i.'T ,ï:::l',11ï:,i.ij:ïï:iï:";',::lljï;'*;il "*';llJ,'j,ï:i::ü:::lli;"l.iìi:iil::,,:

Adthitìistrüçõo Centr.di
Grblnetc dn Supcrlrrterì.tôn!r ì

Www. rl!,5. sl). íl ov. lJ r
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paRÁCnnrO QUINTO - Câso a_apólice não seja emitida de forrna a âtÈndcí à exigênciâprevista no paÍágraÍo nnterior, a pERMrssroNÁRrA poderá apresentar decrarâçõo, fiímada p"r. r"g;i.lo;"emitenle da âpólice, atestândo que o seguro'garanÌla apresehtado é suticiente pâra a cobertura de todosos êventos dêscritos no parágrafo primÈiro destâ cráusura, observâdo o disposto no parágraÍo L"rJrol--"
panÁenaro sExÌo - No caso de alteração do vâlor do contrato, ã garantla deverá serreadequada has mesmâs condlções,

PARÁGRAFO SÉT|MO _ Se o valor dâ garantla for utilizado total ou parcialmente empaEamento de qualquer obrigação, e não rescindldo o contrato, a pÈRMlSSjoNÁRlÀ 
";;S;;;;;;;.;;respecÌiva reposição no prazo máximo de 05 (clncol dias úteis, contados dá data enì que foÍ notificadâ.

PARÁGRAFO OITAVo _ Não serão êceitas gêrantias que incluam outrâs isenções de
/csponsnb'lidades que não as seeuintes:

l- Caso fortuito ou força maior;
ll -DescumprlmenÌo das obíigaçiies pela PERMtssloNÁRl^ ciecorrentes de âtos ou Íâtosimputáveis exclrrsivamente à pERMtTENÌE.

PARÁGRAFO NoNO - Após â aferição do cuíìprimento inÌegral de todas as obrigaçõescontratuàis, será considerada ex.lnta a gârantia com a devolução da apólice, cana fir"à.";;;;;;;;para o levantamcttto de imporl.âncias depositâdas e, quândo em dinheiro, será aturlizada monetariarnentê,conforme dispõê o 54e do artigo 56 da Leifcdeíal nç 8.666/1.993, 
- '

ctÁusuu ntolte _ oa ntvocaçÃo:
A vioração pero pERMrs'roNÁRro das obriSaçõÉ$ e condições estaberecidas nestc teímoacarretará a revoBação de preno direito da presente permi;ão de uso, inaepen dehtem en [e de inÌerperaçãoou notiÍicação, judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das sa"ç0", prãuirr., 

". cláu$ula sétlma.

clÁusuta DEctMA _ oa cessÃo ou TRANSFERÊNCIA Dos DtREtros E oBRtGAçÕEsCONTRATIJAIS:

É defeso ao PERMtSStONÁRtO ceder ou trdnsferlr, total ou parciJlmente, os dlreitos eobrlgações estipulados no presetìte [ermo.

cLÁusutÂ DÉctMÂ pRtMEtRA - DÂs otslosrções rrrunts:

Fica ajustâdo, ainda que:

| - Con$ideram_se paítes inte'rantes do prescnte termo de permissáo, como se rreleestivessem transcritos:

a) O Edìtal da Concorrência ne OOB/2OI1 e seus anexos;
b) A pROpOsT apresenrâda peto pERMtSStONÁRjO; e
c) A Resolução SDECTT Ne 1.2, de 2g-3_ZOt4 K

Ë,aulD . l;P. Tei.r (tt)"Ji
wWW.c!)q.r-p. !ov.,)t

R(ra do!ì 
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ll - Aplicam-se ìs omissões deste termo de permissão as disposiçõës da Lei federal ns8,666/93, da Lei estadual ns 6,s4q/89, no que couber, e as demais dlsp;siçoes regulamentaÍes apllcáveis àespécie,

lll - para dirimir quaisquer questões decor.entes deste teímo de permissão de uso, nãoÍesolvidas na esÍera administrâÌrvâ, será competente o foro da coÃ"raa or a"pirar do Estado de são pauro,

E, por estarem o PERMIÌENTE E pERMtSStONÁRtO devldtrmenre ajustados e de acordo, foi
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual Ìeor e íormn que, lido e achado conforme, vaipor êles assinJdo para que produza todos os efeitos diíeito, na presençn das testemuhhas ab.ixo
identificadâs:

TAURA M. J.

Dirêtora

TESTEMUNHA5:

,-ttÁ
Nome:

RG n! 
"!d{1'íjÍi},ì\-'] 

rííÈ$ii,^5:',, 
' ' '

p tn v rsstorr:ÁRtn

ROSIMEIRE

ProprietóÍia

RG he4t..3,i).,7Í+ ,1:

o, rii:'{Út}
, ...- r'i '1ül!'.." r.,,,'.tìltl

r:. fl\il Ì ' i..Lli!:i ^" 
"

www.cps.sp.íJ()v.l)r
Í{!iì dos Aníj[ãdJq, 140 . Siìnliì 1írg_;ni6 " nrrOn_O;O . S]io F.irlrlo r Sl). Tel,t (.t I
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Resolução SDECTT N0 12, de 28_3-2014. ( * )

Dispõê sobre a iipricação da pen aridade dc mu rtà prevrsta rìas Leis federâis n9 g.666, de 2r. de junho de 1gg3e ne 10 520, de 17 dêjurho de 2002, e na Lei estaduar n! 6.s44, de ziac nove.bro de 1989, no âmbrto dèSecretaria de Desênvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
" 
ì"*rçi.

O SËCRETÁRIO DE DESENVOLVIJVIENTO ECONÔMICO, CIÊITICIA, TECNOLOGIA E INOVAçÃO, COMÍundamento no disposto no artigo 3c do Dccreto no 31.138, i" og i"iunuiro o" 1990, RESOLVE:

ArÈ 19 Na apricação das murtas previstas nos artigos 79, go e g1, inciso ,, da Lei Estaduar na 6,s44, de 22,de novern bro dc 1989, nos artiÂos 86 e 87, inciso ìi, O. L"i i.Oã_t 
", 

à. 666, de 27 de junho de 1993, e no

;:i:il;t" 
Lei Fedcral n-' 10 s20, dê 17, de iutno a. zooi, serão observadas ,, o,rpJõ* i"ri.

^rt 
2e A recusa lnjustiflcada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o irìstrunrerìÌoequivárente dentro do prazo esÌabcrecido pera Adminrstração, aa*a,rr,ra o descumprimento tor.dr daobrigação assumida, sureitando-o à apricação de murtá, na for.. .*ü"r"aao no arti80 5s dcsta Resorucão.

Art 3-' o atraso injustificàdo na execução do objeto do contrato sujeirará o contratàdo à mulÈa de mora,observâdo o seÊuinte:
I - em se tratândo dÈ cornpras ou de prestâçõo dê serviços rìão contínuos.
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: murtt de 0,2% ro.ir oali-o, p.. .ento) por dii, de atrnso, cârcuradossobre o valor global do contrâto;
b) para atrasos superiores ã 30 (trinta) diirs:murta de 0,4% (quatro dócimos por cento) por dia de atraso,calculados sobre o valor Blobal do contrato;
ll.- em se tratando de execução de obras ou de serviços de êngenharia:
a) para conrratos com varor de aré Rs loo,ooo,oo r.á,n Ãi ,,"i,,ii rrìia de 0,2% (dois décimos por cenr.o)por dia dc atrâso, calculados sobre o valor da parcela O. 

"lrig.ç;o ;onuotuat não cunrprida;b) para conríaros com valor de RS 100.000,01 (cem .if ,"r1, ã r', .à"i.vo) aré RS s00.ooo,o0 (quinhentosmll reais): murta de 0,3% (três décimos por cento) po. dia a" avaso, larcr.,tados sobre o uaroí di, obrigáçãocontratual não cumprida; e
c) para contralos com valoí de igual ou supêrior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e urn cêntavo): multàde 0,4% (qudko décinros por cento) por dia de ãtraso, -r.ur.aoiãlr. o uêror diário do contrâÌo;rrr - em se tratando de serviços conrínuos: murta de :ox (titnúË,. ãiot po, ci, de inexecução, carcuradossobre o valor diário do contrato.
5 Le o valor das murtirs previstas neste aÍtigo não poderú exceder a 25% (vinre ecinco por cento) do sardoÍinancelro JÌndâ na-o realizado do contrato.
!j 2-' A murr'a pero atraso irì.iusÌiÍicado ha execução do objelo do contraÌo será cârcuradÈ n paítir do primeirodia úlil scBUintc àquelc em que a obrigação averrçada aóveria ter siJoìunrpriOa.

Art. 4t, A inexecução pârcial do contrato sujeitará o cont/atado à multa de mora, observado o seguirìte:- em se ìrâtando de compras ou de prestação de serviços não contínuo$: tnultn de 10% (dez por cento)nciden[e sobre o valor da parcela nõo cumprida do contrato;l- êm se trâtando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de seívlços contÍnuos:ì ) parâ contrâtos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reâis): mutta de 30% ([rinta por cento) jncldet.ìtesobre o valor dà paÍcelà não cumpíida do contrato;
b) pâÍa contratos com valor de RS 1oo.ooo,o1 (cem mit reats c um ccntâvo) aré RS S0O.O0O,OO (qujnhcnÌosmil reals): tÌìulta de 20% (vinte por cento) incidente sobre o vâlor da parcela não cumpridn do

w\fiw.cps.5D,q0v. hr
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c) para contratos corn valor igunl ou supoÍior a RS 5OO.0OO,01 (quinhentos mll íe;ris e unì centavo): multa
de 10% (dez por cento) lncidente sobre o valor da paÍcelir náo cumprida do contrato;lll- em se tratando de serviços contínuos: murta de 20% (vrhte por cehto) por diâ de inexecução, carcurados
sobre o vnlor diário do controto.

Art 59 A inexecirção totar do contrato sujertaró o contratado à murta de mora, observado o scguinte:| - em se tratando de compras ou de prestaçlío de serviços corrtínuos ou não: murta de 20% (vrnte porcento) inciden[e sobre o valor global do contrato;
ll.- em se ttaÌando de execução de o.bras ou serviços de ehÈenharla ou de serviços contíìuos:a) paÍâ contratos com varor de èrÉ Rs 100 000,00 icem mir ãuisi murt.r oe 20% (vinte por cenr.o) incidentesobre o valor global do contralo:
b) paÍa contratos corn valor de RS 1OO.OO0,O1 (cem mil reais e um centavo) até RS 5O0.OOo,OO (quinlìentos
mil reais): m ulta de LS% (quinze por cento) incidente sobre o vator. glol.t ao .ontru to;
c) para contratos com varor iguar ou superror a R$ 500.000,01 (quiiÀentos mrr rcais ê urn cenr.âvo): murLade \O% ldez por cento) incidente sobrc o valor global do conÌrâto.

Art. 69. cotìfl8urada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penâlidade de multa, oadjudicatário ou o contratado será notifiiado pur", qr"r.nOo, a/asentar defesa prévia no prazo de s(cinco) dias úteis, contados do prirneiro dia subsequenie à data iu sua notificação.
51e' Recebrda a defesa, â autorrdade compeÌente deverá se manifestar motivadamente sobre oncolhimento ou re'.ieição das razões apresentadas, concrurhdo pera âpricâção ou não dir penâridade, dândociência inequívoca ao adjudlcütário ou contÍâtado.
$ 2e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diério oficial do Êstado e dcveráconter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e â data â partiÍ dir qual o virlor da multa sofrerácorreção monetária.
5 3e o adjudicatárro ou o contÍatado scrá notificado da decisão, da qutrr caberá rccurso n ser apresentadono prazo de 5 (cinco) dias útels, contados da data do recebimento da notificação.
5 

,4e.,4 
dccisão do recurso será pubricâda no Drário oficiar oo rstaoo, sem prejuízo da norificâção doadJudicatério ou contratado

Art T9 Ao termino do regurar processo administrativo, garâhtidos o contradrtório e a arnpra defesa, a murtaaplicada será descontâda da gàÍantia do respectivo coniratado.
ç 1! 5e â multa apricada for superior ao varor da garantiâ prestada, arém da perda destâ, o contratadoresponderá por sua complemetltação, mediante deicorrtos nos pagamentos êvcrìtualmcrìte devidos pelnAdministração até sua total qultnção,
5 2e lnêxistindo pirgamehtos a serem realizados, o conÌratndo recolherá o valor ao cofre público estirdual,në forma prcvista na legislêçõo em vigor.
$ 39 Decorrido o prâzo csÌaberecido sem o pagamento da murta apricada serão adotadrs as providênciasperlinenles voltadas à suà cobrança judiclal.

Art S9 As multas de que traÌâ esta Resorução scrão ãpricadas sem prejuízo da cominação das dernaissánções administrstivas previstas nn Lei Fêdcrar n! 8,666, de 1993, na Lei Federar ne 10.520, de 2002 e naLei Estadual 6.544, de 1989.

AÍt 9e os editars de ricir.ëção deveÍão fazcr mençõo expressa às normas estaberecidas hesta Resorução,cujo texto deverá intÈgrar os respectivos edir.ais e contratos, na forma de anexo,Art l0 As disposições desta Rêsorução apricam-se também às contrataçõcs íesurtantes de procedirÌenr.os
de dispensa ou de inexigibilidade de Iicltação,

(
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Aír" 11 Esta Resorução entÍi!rá em vigor na dâta da sua pubricação, ricando revog da a Resoruçáo scrDE .
1, de 22 de Íevereiro de 1994.
( * ) Republicada por ter saído, no DoE, de zg-o3-zot4, seção r, páBrnas, 116 e 117, com incorreções no
original,

(
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